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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 245-C, DE 2003 
(Do Sr. Paes Landim) 

Dispõe sobre financiamento de moradia popular básica; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela rejeição (relatora: DEP. SELMA SCHONS); da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela rejeição (relatora: DEP. MARIA DO CARMO LARA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. VIRGÍLIO GUIMARÃES).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;

DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 ) 

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II

s u m á r i o

  I – Projeto inicial

 II – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão
III – Na Comissão de Desenvolvimento Urbano:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão
IV – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - As instituições bancárias oficiais deverão e as particulares poderão financiar moradia popular básica, obedecido o disposto nesta lei.

§ 1º - A moradia popular básica deve ter, no mínimo, sala, quarto, cozinha, banheiro, água, energia elétrica e esgoto sanitário, com possibilidade ainda de o adquirente, por sua conta, ampliá-la.

§ 2º - A ampliação e melhoria por conta do adquirente não lhe darão direito de retenção, demolição ou indenização em caso de abandono ou retomada.

§ 3º - Em se tratando de  conjunto, bairro ou vila de moradia popular básica, deverá haver imóvel comunitário para manutenção, de preferência juntos, de quatro salas para escola infantil comunitária, particular ou pública, posto policial e posto de saúde.

Art. 2º - O valor máximo da moradia a ser financiada deverá ser o correspondente ao de 100 (cem) salários mínimos, se antiga, e de 180  (cento e oitenta), se nova.

Parágrafo único – Considera-se regularizada perante o Município, para os efeitos do financiamento, o imóvel livre de ônus ou gravame, sobre o qual incide e é cobrado o imposto territorial e predial urbano.

Art. 3º - O total do financiamento deverá ser pago em parcelas mensais de valor máximo igual ao do salário mínimo vigente em cada época.

§ 1º - O número de  parcelas mensais, sem ultrapassar o total de 180 (cento e oitenta), corresponderá ao de salários mínimos equivalentes ao valor do imóvel financiado, na data de concessão do empréstimo.

§ 2º - O agente financiador poderá cobrar outro número de parcelas mensais ao previsto no parágrafo anterior, cada uma com o valor do salário mínimo vigente, como juros do empréstimo concedido, sendo vedado qualquer outro acréscimo.

§ 3º - A correção do valor financiado será exclusivamente a automática que ocorrer com a variação do salário mínimo.

§ 4º - Para concessão do financiamento, o financiado deverá pagar ao agente financeiro, pelo menos 10% (dez por cento) do valor do imóvel, importância que será deduzida do total do imóvel, reduzido o percentual a 1% (um por cento), quando se tratar de moradia em município com população inferior a 100.000 (cem mil) habitantes.

Art. 4º - A garantia do pagamento do principal e dos juros se dará por hipoteca do imóvel ao agente financeiro.

Parágrafo único – A obrigação do pagamento da dívida e da hipoteca se transfere aos sucessores do financiado a qualquer título, que delas somente serão liberados com a quitação total.

Art. 5º - Havendo interrupção ou suspensão do pagamento, o prazo para satisfação do débito e liberação da hipoteca se prorroga pelo tempo necessário para quitação de todas as parcelas referentes ao principal e aos juros e à multa de até 10% (dez por cento) da importância inadimplida.

Art. 6º - O valor do  imóvel será pago  à vista pelo agente financeiro ao vendedor.

Art. 7º - Em qualquer época, poderá o financiado ou seus sucessores antecipar parte do pagamento do principal e dos juros.

Art. 8º - A importância paga por antecipação deverá ser destinada à quitação de parcelas finais ainda devidas, sendo metade para a dedução de parcelas de juros e metade para parcelas do principal.

Art. 9º - O financiamento, o imóvel e a hipoteca podem ser transferidos a terceiros, desde que com assentimento e interveniência do agente financeiro e que esteja ou seja colocado em dia o pagamento de  parcelas em atraso.

Parágrafo único – Em caso de separação, abandono do lar ou paralisação de pagamento pelo adquirente, os familiares que residirem no imóvel se sub-rogarão em seus  direitos, aplicando-se o previsto neste artigo.

Art. 10 – Os imóveis financiados poderão ter apenas dependências básicas, permitido ao adquirente, por sua conta, ampliá-las.

Art. 11 – Os Municípios deverão permitir exigências e fracionamento de solo menores para construção de moradias populares básicas.

Art. 12 – O saldo do FGTS poderá ser sacado, total ou parcialmente, para pagamento de parcelas do financiamento.

Parágrafo único – O valor será repassado pela Caixa Econômica Federal ao agente financeiro, que dará ao financiado a quitação do número correspondente de parcelas.

Art. 13 – Será isenta de contribuição previdenciária a construção de moradias populares básicas novas, excetuada a que for devida  pelos trabalhadores em  sua construção.

Art. 14 – Será isenta de imposto de transmissão a venda ou transferência de moradia popular básica.

Art. 15 – Em qualquer época, se não estiver totalmente quitado, caso seja comprovado estar sendo o imóvel  utilizado para fins não residenciais, por terceiros com situação irregular ou para fins ilícitos, o agente financeiro poderá retomar a moradia, respaldado em  liminar judicial após audiência prévia de adquirente ou moradores que nele estiverem, sem indenizar ou devolver a importância que já houver sido paga e com rescisão automática do contrato de financiamento.

Art. 16 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto estabelece forma de propiciar moradia popular à população de baixa renda, mediante o pagamento de parcela mensal que não ultrapasse o valor de um salário  mínimo, dispondo de dependências e condições básicas, possibilitando ao adquirente ampliá-la.

Como estabelece, não haverá prejuízo ou sacrifício para o adquirente do imóvel, para o vendedor, para a instituição que  proporcionar o financiamento. Visa ainda a resguardar que o imóvel se destine exclusivamente a residência.

Para  propiciar a possibilidade de moradia própria à grande parte da população mais carente, o projeto prevê como os municípios e a previdência social também poderão colaborar, sem se prejudicarem, para o desenvolvimento do programa.

Também, cria mais facilidades para que se fixe a população em municípios interioranos, evitando o inchaço das grandes cidades.

E ainda: estimula o financiamento da construção civil, ampliando o número de empregos.

Sala da Comissão, em  27 de fevereiro de 2003.

Deputado Paes Landim
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe trata do financiamento de moradia popular básica, definindo as características dessa habitação, seus equipamentos e serviços, e estipulando o valor máximo de financiamento, forma de quitação, número máximo de prestações, garantia hipotecária, multa por inadimplência, transferência a terceiros, utilização do FGTS e isenção tributária.

A proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade Social e Família, de Desenvolvimento Urbano e Interior, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição sob análise revela admirável preocupação com um dos maiores flagelos que açoita a sociedade brasileira, qual seja, a falta de moradia para a população.

Todavia, o projeto de lei sob comento desconsidera os vários programas já existentes, em que já estão regulados vários pontos que aborda, a saber:

- Medida Provisória nº 2.212, de 2001, que “cria o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH, e dá outras providências;

- Lei nº 10.188, de 2001, que “cria o Programa de Arrendamento Residencial, institui o arrendamento residencial com opção de compra e dá outras providências”;

- Lei Complementar nº 77, de 1993, que “institui o Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira – IPMF e dá outras providências”, dentre as quais a criação do Fundo de Custeio de Programas de Habitação Popular – FEHAP.

Por outro lado, é de questionável constitucionalidade o dispositivo que tem como regularizado perante o município o imóvel edificado nos termos do projeto de lei sob debate, ainda que inobservando as posturas municipais e as regras da Lei nº 10.257, de 2001 (“Estatuto das Cidades”).

Ainda, não menos explícita é a inconstitucionalidade do dispositivo que isenta de imposto de transmissão a venda dessa moradia (art. 151, III, da CF).

Também, entendemos que deve ser remarcado o fato de que a proposição, ao invés de oferecer um programa de habitação popular básica restrito às famílias de baixa renda, deixa-o aberto para qualquer interessado, o que poderá resultar na falta de recursos para atender aqueles efetivamente necessitados.

Por fim, deve ser sublinhada a impropriedade do projeto de lei em tela já que não há qualquer indicação de seu custo, viabilidade e origem dos recursos para suportá-lo.

Isto posto, nos termos das razões acima expendidas, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 245, de 2003.

Sala da Comissão, em 19  de  setembro   de 2003.

Deputada SELMA SCHONS

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 245/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Selma Schons.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Darcísio Perondi, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Linhares, Lavoisier Maia, Neucimar Fraga, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, José Mendonça Bezerra, Teté Bezerra e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.

Deputado EDUARDO PAES

Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
I – RELATÓRIO

A proposição em análise pretende regular o financiamento de moradia popular básica por instituições bancárias oficiais e particulares.

Estabelece, primeiramente, que a moradia popular básica deve ter, no mínimo, sala, quarto, cozinha, banheiro, água, energia elétrica e esgoto sanitário, com possibilidade de o adquirente, por sua conta, ampliá-la. Em caso de abandono ou retomada do imóvel, a ampliação ou melhoria por conta do adquirente não gera direito a retenção ou indenização. Prevê que, em se tratando de conjunto, bairro ou vila de moradia popular básica, deve haver imóvel comunitário destinado a quatro salas para escola infantil comunitária, particular ou pública, posto policial e posto de saúde.

O projeto dispõe que o valor máximo da moradia a ser financiada é de 100 (cem) salários mínimos, no caso de edificação antiga, e 180 (cento e oitenta) salários mínimos, no caso de edificação nova. O financiamento deve ser pago em parcelas mensais de, no máximo, 01 (um) salário mínimo. Prevê a cobrança de juros, sem estipular valor máximo, e dispõe que "a correção do valor financiado será exclusivamente a automática que ocorrer com a variação do salário mínimo". Para a concessão do financiamento, o adquirente deve pagar ao agente financeiro pelo menos 10% (dez por cento) do valor do imóvel financiado, exceto nos municípios com população inferior a 100 (cem) mil habitantes, situação em que o percentual exigido será de 1% (um por cento).

A proposição prevê que o valor do imóvel deve ser pago à vista pelo agente financeiro ao vendedor e que a garantia do financiamento será efetivada por meio de hipoteca do imóvel financiado. A obrigação do pagamento da dívida transfere-se aos sucessores a qualquer título do adquirente. Para a transferência do imóvel a terceiros, exige-se que haja assentimento do agente financeiro e que os pagamentos sejam colocados em dia. Havendo interrupção ou suspensão de pagamento, o prazo para satisfação do débito e a liberação da hipoteca prorrogam-se pelo tempo necessário para quitação de todas as parcelas referentes ao principal e aos juros e à multa de até 10% (dez por cento) da importância inadimplida. Pode haver antecipação do pagamento do principal e dos juros pelo adquirente. O FGTS pode ser sacado, total ou parcialmente, para pagamento das parcelas do financiamento. O projeto fixa que a construção de moradia popular básica nova fica isenta de contribuição previdenciária, e que a venda ou transferência de moradia popular básica fica isenta de imposto de transmissão.

Por fim, o projeto dispõe que, se o imóvel não estiver totalmente quitado, caso seja comprovado, em qualquer época, que ele está sendo utilizado para fins não residenciais, o agente financeiro pode retomar a moradia, respaldado em liminar judicial após audiência prévia do adquirente ou moradores do imóvel, sem indenizar ou devolver as importâncias já pagas e com rescisão automática do contrato de financiamento.

O ilustre Autor explica que sua proposta visa a garantir a casa própria para a população mais carente e estimular a construção civil.

Aberto o prazo regimental nesta Câmara Técnica, não foram apresentadas emendas.

É o meu Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Sem dúvida, a preocupação do nobre Deputado Paes Landim é meritória. As carências no setor habitacional constituem uma das principais dívidas do Poder Público para com a nossa sociedade. No ano de 2002, as estimativas oficiais apontavam um déficit de mais de 6 (seis) milhões de unidades habitacionais no País. Os diferentes níveis de governo, e suas agências financeiras oficiais de fomento, têm o dever de atuar para a melhoria desse quadro, hoje até mesmo por força de um mandamento da Constituição Federal, que coloca a moradia entre os direitos sociais assegurados aos brasileiros (art. 6º de nossa Carta Política).

O Governo Federal vem atuando no setor por meio de variadas frentes: Programa Carta de Crédito, nas suas modalidades de crédito individual e associativo, Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social, Programa de Arrendamento Residencial e outros. As administrações estaduais e municipais também optam, em regra, por adotar simultaneamente diferentes programas. Essa diversidade de formas de atuação impõe-se como decorrência natural da diversidade que marca as carências habitacionais e a própria realidade brasileira. Não há um modelo único de programa habitacional que seja adequado a todo o nosso País e a todas as famílias que devem ser atendidas pela ação governamental.

Dessa constatação vem a minha principal crítica ao projeto de lei em exame. O PL 245/2003, na verdade, cria um modelo fechado de programa habitacional, no lugar de regular o crédito no setor. Além de tratar de assuntos como valor máximo do financiamento e das prestações mensais, entra até mesmo em detalhes como o programa arquitetônico das unidades residenciais a serem financiadas.

Deve-se ter presente que as regras sobre valor do financiamento e das prestações, formas de garantia, antecipação de pagamentos e transferências, entre outros temas, precisam ser ajustadas a cada fonte de recurso e às condições específicas das famílias beneficiadas. Se isso não ocorrer, ocorrerá inevitavelmente desequilíbrio no sistema de crédito habitacional, sem contar o desrespeito ao princípio da eqüidade. Note-se que, nos programas atuais do Governo Federal, há regras próprias para o financiamento no âmbito de cada programa.

Aliás, deve ser dito que essas regras não demandam, necessariamente, lei para sua implementação. A maior parte dos detalhes sobre os programas atualmente em andamento constam de atos normativos do Ministério das Cidades, resoluções do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e outros atos de instituições governamentais. As normas trazidas para o nível de lei, em geral, são apenas as essenciais em relação à atuação governamental. Detalhes excessivos sobre programas inseridos em lei podem, muitas vezes, inviabilizar ajustes necessários em sua implementação.

Diante disso, mesmo aplaudindo a intenção do ilustre Deputado Paes Landim, sou pela rejeição do Projeto de Lei nº 245, de 2003.

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2004.

Deputada Maria do Carmo Lara

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

                                        A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 245/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Carmo Lara.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Julio Lopes - Presidente, Fábio Souto, Colbert Martins e Jaime Martins - Vice-Presidentes, Custódio Mattos, João Magno, Maria do Carmo Lara, Pedro Fernandes, Zezéu Ribeiro, Gustavo Fruet e Silas Câmara.

                          Sala da Comissão, em 23 de março de 2005.

Deputado JULIO LOPES

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

Em abril de 2003 o Ilustre Deputado Paes Landim , formalizou a proposição indicada na ementa, tendo por finalidade a criação de condições mais favoráveis para a aquisição de moradias populares pela população de baixa renda, mediante a instituição de sistema em que as amortizações mensais do financiamento não excedam o valor de um salário mínimo.

Em 07/04/2003, a proposição foi objeto do seguinte despacho: “Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) – Art. 24, II”. 

Iniciando sua tramitação na Comissão de Seguridade Social e Família, foi ali relatado pela Deputada Selma Schoms, cujo parecer, pela rejeição do projeto de lei, foi aprovado, por unanimidade, pelo Plenário da Comissão, na reunião ordinária de 19/05/2004.

Submetido à apreciação da Comissão de Desenvolvimento Urbano , foi ali relatado pela Deputada Maria do Carmo Lara, cujo parecer, pela rejeição do projeto de lei, foi acolhido pelo Plenário da Comissão e ratificado na reunião ordinária de 23/03/2005. 

Recebido nesta Comissão de Finanças e Tributação, em 23/03/2005, fomos honrados, por despacho do Presidente, datado de 26/04/2005, com a designação para relatá-la. 

Aberto prazo para a apresentação de emendas, no período 02/05/2005 a 12/05/2005, este se encerrou sem nenhuma iniciativa nesse sentido.

II - VOTO
Nos termos do despacho original, cabe à Comissão de Finanças e Tributação, além do exame de mérito, apreciar a proposta quanto à sua adequação orçamentária e financeira, nos termos dos Arts. 32, X, "h", e 53, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, o que envolve avaliar a sua compatibilidade com a lei orçamentária anual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.

O exame do Projeto de Lei nº 245, de 2003, colocou em evidência que suas disposições não devem ter repercussões imediatas na Lei Orçamentária Anual vigente (Lei nº 11.100, de 25/01/2005) por elevação nas despesas. Isso ocorre pelo fato de seu objeto não envolver programações típicas dos orçamentos fiscal, da seguridade social ou de investimentos de estatais, mas sim, tão somente os programas de inversões financeiras das agências financeiras oficiais de crédito, sobretudo, da Caixa Econômica Federal, principal agente da União no campo da habitação popular. Não obstante, as normas previstas nos arts. 13 e 14, instituindo isenções tributárias, tem efeitos na redução das receitas públicas. Nesse caso, dadas as normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000), a proposição deveria estar acompanhada do cálculo das perdas derivadas e da indicação das fontes compensatórias a tais reduções.

Além disso, o Projeto de Lei poderá gerar repercussões futuras sobre o Erário, na medida em que os passivos derivados da aplicação da norma mandatória do art. 1º (“As instituições financeiras oficiais deverão ...”) cria para o instituidor da norma obrigações perante as instituições subordinadas. Observe-se que segundo a norma do art. 3º e seus parágrafos os encargos máximos (juros, correções, seguros e taxas) com o financiamento não poderão exceder ao montante do valor do empréstimo. Assim, numa situação de expressiva elevação no custo de captação dos recursos com pouco ou nenhum crescimento no valor do salário mínimo, ao final do período contratual existiria um apreciável déficit a ser coberto.

No que se refere à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei nº 10.934, de 11/08/04), o problema da proposição está em interferir na fixação da política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (entre as quais se inclui a Caixa Econômica Federal, conforme indica o art. 92, I da LDO/2005), área reservada pela Lei Maior (art. 165, § 2º, in fine) às LDOs de cada exercício. Note-se, a propósito, o caráter impositivo da norma contida no Art. 1º e o contraste das normas fixadas pelo art. 3º com o que estabelece o art. 93 da LDO/2005, ou seja: “Art. 93 – Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências [financeiras oficiais de fomento] não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de administração, ressalvado o previsto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.”

Quanto ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 10.933, de 11/08/2004, reformulado pela Lei nº 11.044, de 24/12/2004, em termos genéricos, e por várias outras leis (nºs 11.043, 11.045, 11.064 a 11.068, 11.070 e 11.071, de dezembro de 2004, e 11.099, de 14/01/2005) ao nível de programas específicos, não foram identificados problemas de admissibilidade. Na verdade, as evidências são de que o objeto da proposição se coadunam com os elementos expressos na “Orientação Estratégica do Governo” (Anexo I do PPA), que articula a estrutura básica do plano, em especial, com aqueles relativos às várias formas de “redução das desigualdades sociais”, bem como com os objetivos dos programas habitacionais. 

Pelo  exposto, somos pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nº 245, de 2003, em relação à Lei Orçamentária Anual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela sua NÃO IMPLICAÇÃO em relação ao Plano Plurianual. Em razão disso, tendo em vista o que dispõe o art. 10 da Norma Interna da Comissão, fica prejudicada a apreciação da proposição quanto ao mérito.

                     Sala da Comissão, em 29 de junho de 2005

 
         Deputado virgílio guimarães
                     Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 245-B/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Virgílio Guimarães.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente           

FIM DO DOCUMENTO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P.4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



